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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LES

CNPJ: 04.2 1 7.3 62/ 0O0l-90

PORTARIA N" OO4/20I7.
DE: 0l DE JANEIRO DÍ,2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefleito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLYE;

a Artigo 1' - NOMEIA o Sro. LAILTON PAULO
\- SOARES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro
2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamcnto que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

o
GABINBTE DO PREFEITO

EM: D ANETRO 7

S A
EF TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Adminis ane licada por afixação em
local de costume, conlorme na le ao elr v igo

D R ORIM
SECRET AD IS E PLANEJAMENTO

Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inês one (66) 3488-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mtgov.br

CUMPRA-SE.

CEP 78628-000 - Santo Anlônio do LesteMT



JOAEE AIJÚEIDA DOS SANTOS, PREFEIÍO OO MUNICIPIO OE SAN-

TO AFONSO. ESTADO OE MAÍO GROSSO, NO USO OE SUAS ATRI.

BUçO€S LEGAIS, CONSOANTE AS NORMAS GERÀS OE DIREIÍO
PÚBLICO, OBSERVADO O QUE OISPOE O ESÍAÍUÍO OOS SERMDG
RES PÚBLrcOS MUNICIPAIS, A ESTRUÍURA ADMINISTRATIVA E O
PTÁNO DE CAR@S E SAúRIOS, EXPEOE A SEGUINTE PORTARIA

RESOLVENDO
Art íc - Fica norEado e empossado o St RENÂTO i{OGUEIRÂ SANÍA-
t{A brasileiío, soltêlÍo, ponsdor da Cédula e ldentidade RG n'2290104-3
- SSP/MT, inscíito no CPF/MF sob o nc 038.141.771-93, pard oq]par o

csÍ90 de proúmento em cornb§áo dê SECRETARP MUNICIPAL DE FA-

ZENOA do PodeÍ ExeqJüvo degte Mlniclpio de S6nto Aíonso-MÍ.

aÉ ? - O nomeado de que lrsta estE poÍtaria, §csrá rom a íespoísábili-

dado dê geÍiÍ os seívlços e atdbujçôes que lhs coníeíe o cargo. em razão

d€ lei, jur{o aa Pode. Exeqrivo MuÍicipal.

Pará$aÍo Únbo - ConíÊíe ao noÍneado iunto ás insütuiçôes financeirat I CtJMpRASe.
oi aêguinEt pod9Íoa:

045 rmdog podeÍs!:

0í0 abÍir cofltrE da dêposlto:

] rour:ar rator, etatos e compÍgvsnt63;

(X6 moúrnonigr conto coÍrsnts com cartáo 9l6rônlco;

\- 098 abtu8r relgatesr8plicáÉêr Ínancairs;

099 c.daslra( alt rsr s drlbloquear sâí*88;

Í(X olbt!€Í psgEmêntoô poÍ mcio eblónho;

105 aÍetsr fra,EHÍria! por íngio elêtrônk!:

117 rhtuar ínoüÍnentaÉo fnancelrB no RPG;

í 1 8 consultrÍ cootrâsrapllc, pÍogra.Íls8 Ítpas8. de íEctrGos;

119 f.b€raÍ aíq'riv6 de p.gamonto no 96r. Finânceiro:

124 loliilaÍ sslloorQdrgto! de investim.nioq;

125 solldtaÍ saldos/extÍBlos de operaÉes de cÍedilo;

128 emilt compÍovaflto!:

lzE sfuIlar iÍeír3íeÍêncis para Írlo§.na litubÍlrade;

129 ebtJaÍ trmsÍsÍ{Í}dg3 eletronica parE alMo dê numeÍário;

133 encêÍÍaÍ coflt88 ds dep6iio:

I í3 Í€cêbêÍ odêns de oâoamento:

!e assrur enincaoos dê oíigpm e doqínentos;

P.HSI.r

ÍTUGUEL JOSE BRUNETTA, Píebito Municípal de Santo Atonio do L€i.
ts. Estado dê Mato Grcsso, no ulo de suaa afibqiçõ€s leSgis.

RESOLVE;

AÍtlgo í. - NOMÉ|A o Sr.. LÂILTON P ULO SOÀRES, para Gspoíúsí
poto cargo de SECRETARO DE ECoNOM|A E FIMNçAS dÊ§ta PreÍê!
hrrá, conÍoíms o Anero ll da Lei Municipal no 053f2C{}1 de 28 dê dêzembrp
200'l ê sras 8ltor8çÕes.

Arugo z: - OoteÍminar 9 S€creteÍtr Mud@al dg Adminbfsçào e Plsnei&
ÍÍtonto que tornc as pÍovilêncjas necÊs6áÍias par'â a execlÉo de3te por-

liâria.

AÍdgo 3c - E3li Ponaíia êntÍa em vigor na data de sua publicaÉo.

Artlgo,a' - Rrvogam - se a8 disposl@ea am conÍáío.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

GABINEÍE DO PREFE]ÍO

Eii:0í DE JANEIRO DE 20'17

. iiIGUEL JOSE BRUNETTA PREFE]TO }IUNICIPAL

i R€gistrsda na EêcÍEüâria de Administ-aÉo e Planelamento e Publi.âda
i poÍ afiEçào €m bcal de co§turne, conbÍme na lêgislaçào em vigoÍ.

i RONALDO MÂRÍINS DE AMORIM

SECRETÁR|O OE ADIÃNISIRAçÀO E PLANEJATiENTO

PREFEITURA MUNICIPÂL OE SANÍO ANTOI{IO DO LESTE
PORTARIA No.0t0/20í7

DE: 02 OE JANARO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SÊRVIDOR (A) SUELY IION.
TES CANABRAVA OESTA PREFEM]RA MUNICIPAL.

liüGUEL JOSE BRUNETTA, Píêíeilo Municipal dê Santo ArÍônio do Le§-

le, E§tÊdo de Mato Gío§o, no uso do suag alÍibubõ6s leggi9.

RESOLVE;

AÍt l' - ConcsdeÍ íóíiss a (o) soÍvido. (e) SUELY rcNÍES C^NÂBRA-
VA, en 02n1n017 a3110í12017, com peítodo aquisíivo d€ 13J020í5I
1210201ô, com íetomo s! sua! Eüvidado3 om 01 do hwrrlÍo de 2017.

PrÉgrrío Único - O (A) se.vidoÍ (a) acima dtado (8) Íêceberá o Edidonal

de H99 p.Êvisto efi Lei.

Aê ? . OsteírinaÍ 6os óÍ!ãos compêtenles que tome a8 provllênci88

ílcçêssâÍia9 parô a €xsq4ào destrB porlads.

AÍt 3'- Esta Poílariâ gntra em ügoÍ nr dgta do gua publicaçào, rgvogarúo
.r úspoBiçõê! em condÍio.

REGISTRA§E

PUEUCA§E

CUtÚPRÂ§É

GABIT{ETE DO PREFEITO

Elr: 02 DE JANEIRO DE 20í7

IüGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO *IUNICIPAL

RôgbLada na Secr.t ía d€ AdministraÉo e Planeiamento e Publicada
por afixgÉo êm locâl dê costuÍne, @nÍoÍme ng legiSlSçào em vhor.

RONALÍ,O iIIARÍNS DE AMORIM

SECRETÁRO OÉ AOT'ÍNISTRAçÀO E PLÂNÉ'A ENTO

3 de Janeiío de 2017'Jomal Oíicial Elelrônico doi MunlcÍplos do Eslado d6 Mato GrGso. ANO Xll lN"

160 consdtâr Í€l€nôÍios dc seNilios d€ sdminlglraÉo:

Art !P - As at ibuiÉêE do cargo úo písüstss em lei e Íe8tÍitas a el8, s. o

terúdoÍ írorns€do por est9 PoÍtüia ssrâ rêmqÉrado nã foímâ delsírnin8-

da ôm bi.

AtL ia. - Ed8 Pgrbria enúa êm ügor na dst dê sua ÊrblicãÉo. revogadsg

a9 di3posiÉos em con6Íig.

REGISTRE.SE. PUBLIOUE§É E CUMPRÂ§E.

GAAIT€ÍE DO PREFEITO MUNICIPAI. DE SANTO AFONSOMT, EM 02

OE JANEIRO OE 2OI7.

JOAAÊ ALXEIDÂ T'OS SAI{TOS

@F/MF 567.930.1,úl-53 - RG 865415 SSP/MT

PREFETO UNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTÔNIO OO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAI{TO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N". 00ilr20í7.

diariomúnicjpal.oB./muamm. vúM /.amm.oíg.bí 249 Assioado Digilalrnente

DÊ: 01 DE JANEIRO DÉ 20,I7.
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20t 9

07/0í2019 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licítação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 1O1
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

Dotação : 04. 123. 5005.2020.00003.3.90. 39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 36.700,67

Izaia
CRC.MT 2210o5

e

Atenciosamente,

Coord

CPf: 378.266.461-20

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Siha.
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excpr-pNrÍssrMo sR. PREFETTo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, paÍa que o DepartaÍnento Responsável
promova o procedimento administrativo para a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de Elaboração de Laudo técnico de avaliação do VTN (Valor da Terra
Nua), para compor a base de cálculo do ITR (Imposto Sobre a Propriedade Territorial
Rural), conforme INSTRUÇÃO NORMATM RFB N" 18?7, DE 14 DE MARÇO DE 2019,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,07 de maio de 2019

Lailton Soares
SecÍetário Finanças

Poíaria n'. 004,2017 de 03/01/2017

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
AOM. 2017 / 2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA _ PREFEITO MANICIPAL
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Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/000'l-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo Responsável

01429119 LAILTON PAULO SOARES
Descriçáo

PRESTAÇÃo DE SERVIÇo

Data

07t05t2019

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Obsêrvação
REFERENTE A coNTRATAÇÃo DE MEPRESA ESpEctALtzADA NA PRESTAÇÁo DE sERVtÇo DE ELABoRAÇÁo DE LAUDo rEcNrco DE
AVALIAÇÃo oo \rrN ( VALoR DA TERRÂ NUA), PARA coMPoR Â BASE DE cALcULo Do ITR ( IMPoSTO SOBRE A PROPRIEDADÉ
TERRtroRtÂL RURAL), coNFoRME rNsrRUÇÁo NoRMATTVA RFB No '1877, DE 'r4 DE MARço oE 2019

êm Cód. Produto Descriçáo do Produto
\-, Descriçâo Detalhada do Produto

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçáo

Unidade

í OO1,O3O,ií46 PRESTAÇÁO DE SERVIçO DE EI-{BORÁÇÃO SER
DE LAUDO TECNICO DE AVALIAÇAO DO VTN (
VALOR DA TERRA NUA), CONFORME
TNSTRUÇÁo NoRM TTVA RFB No í8rl

0 7 GABINETE DA SECRETARIA

LAILTON SOARES
itante

Poder

órgáo

Setoí Solicitente

Centro de Custo

Placa

1
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO.

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Elaboração de Laudo técnico
de avaliação do VTN (Valor da Tena Nua), para compor a base de cálculo do ITR (Imposto Sobre a

Propriedade Territorial Rural), conforme INSTRUÇÃO NORMATM RFB N" 1877, DE 14 DE
MARÇO DE 2019.

2. JUSTIFICATICA.

2.1, Conratação de pessoa jurídica pqla elâboração de'laudó de avaliação do Município com o
objetivo de determinar o VTN, para encaminhamentoã Receita Federal do Brasil para compor a base

de cálculo do ITR, confoiine INSTRUÇÃO NORMATM RrB No 1877,D8 14 DE MARÇO DE

--rÉ.

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO. I
3.1 - Deverá ser elaborado os

Instrução Normativa RFB
requisitos:

Levantamentos de Preços de Terras conforme previsto na
n' 1877, de 14 de março de 2019, atendendo os seguintes

CAPÍTULO I
DISPOSIÇOES PRELIM INAR.E,S

I

I
Art lo Esta lnstrução Normativa disciplina a prestação de informações sobre Valor da Terra Nua
(VTN) à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RIB) para fins de arbitramento da base de
cáculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), na hipótese prevista no art. 14 da Lei
n" 9.393, de 19 de dezembro de 199ó.

§ l" Para efeito do disposto nesta Instrução Normativ4 considera-se VTN o preço de mercado do
imóvel, entendido como o valor do solo com sua superficie e a respectiva mata, floresta e pastagem
nativa ou qualquer outra forma de vegetação natural, excluídos os valores de mercado relativos a
coNtruções, instalações e benfeitorias, culturas permanentes e tempoftírias, pastagens cultivadas e
melhoradas e florestas plantadas, observados os seguintes critérios, referidos nos incisos I a III do art.
1 2 da Lei no I .629 , de 25 de fevereiro de I 993 :

I - Localização do imóvel;
II - Aptidão agrícola; e
III - Dimensão do imóvel.
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Art. 2o Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

II - Uso da terra: utilização efetiva da tena, que pode estar ou não de acordo com a aptidão agrícola
e que, no caso de estar em desacordo, compÍomete a produtividade potencial ou a conservação dos
recursos naturais.

Art. 3o As terras, consideradas suas respectivas condições de manejo, deverão ser enquadradas
segundo as seguintes aptidões agrícolas:

I - Lavoura - aptidão boa: terra apta à cultura temporária ou permanente, sem limitações significativas
para a produção sustentável e com urn nivel mínimo de restrições, que não reduzem a produtividade
ou os beneficios expressivamente e não aumentam os insumos acima de um nível aceitrável;

II - Lavoura - aptidão regular: terra apta à cultura temporaria ou permanente, que apresenta lirnitações
moderadas para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os beneficios e elevam a
necessidade de insumos para garantir as vantagens globais a serem obtidas com o uso;

III - lavoura - aptidão restrita: terra apta à cultua temponíria ou permanente, que apresenta limitações
fortes para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os beneficios ou aumentaÍn os
insumos necessiírios, de tal maneira que os custos só seriam justificados marginalmente;

IV - Pastagem plantada: terra inapta à exploração de lavouras temporárias ou permanentes por possuir
limitações fortes à produção vegetal sustentável, mas que é apta a formas menos intensivas de uso,
inclusive sob a forma de uso de pastagens plantadas;

V - Silvicultura ou pa.sitagem naturâl: terra inapta aos usos indicados nos incisos I a [V, mas que é
apta a usos menos intensivos; ou

VI - Preservação da fauna ou flora: terra inapta para os usos indicados nos incisos I a V, em
decorrência de restrições ambientais, Íisicas, sociais ou jurídicas que impossibilitam o uso
sustentiível, e que, por isso, é indicada para a preservação da flora e da fauna ou para outÍos usos não
agriírios.

CAPÍTULO III
DAS INT'ORMAÇÕES E DO LEVAI\TAMENTO DE PREÇO DE TERRAS

Art 4'As informações a que se refere o aÍ. 1o serão prestadas pelos municípios ou pelo Distrito
Federal e servirão de base para o cá.,lculo do valor médio do vrN, por hectarJ, para cada
enquadrarnento de aptidão agrícola de terras existentes no território do'respectivo enie'federado,
conforme descrito no aÍ. 3o.

ADM.2017 /2020
CAPÍTI]LO II

DA APTIDÃO AGRÍCOLA DAS TERRAS

I - Aptidão agrícola: classificação que busca refletir as potencialidades e restrições para o uso da terra
e as possibilidades de redução das limitações de seu uso em razão de manejo e melhoramento técnico,
de forma a garantir a melhor produtividade e a conservação dos recursos naturais; e
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Aú. 5o As informações referidas no art. 4o serão compostas pelos valores obtidos mediante
levantamento técnico realizado por profissional legalmente habilitado, vinculado ao Conselho
Federal de Engeúaria e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos Regionais de

Engeúaria e Agronomia (Crea), que se responsabilizará tecnicamente pelo trabalho.

I - Refletir o preço de mercado da terra nua apurado no dia I 
o de janeiro do ano a que se refere;

II - Resultar em valoração massiva e homogênea para a porção territorial das aptidões agrícolas
existentes na iírea territorial do municipio ou do Distrito Federal, tendo em vista que a finalidade do
levantamento é produzir valor médio do VTN; e

III - informar o valor médio do VTN, por hectare, para cada enquadramento de aptidão agrícola
existente no território do município ou do DF, conforme descrito no art. 3o.

§ 2" O valor médio do VTN informado para a terra enquadrada na aptidão agrícola "lavoura
- aptidão boa" deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agrícola "lavoura - aptidão regular",
que deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agricola "lavoura - aptidão resúita".

§ 3o Caso o levantamento seja realizado com base em aptidões agrícolas cujas descrições
diferirem das indicadas nos incisos I a VI do caput do art. 3o, o responsável pelo trabalho deverá fazer
a adequação, mediante justificativa técnica, entre as aptidões levantadas e as indicadas nesta Instrução
Normativa.

Art. 6' O responsável pelo levantamento de que trata o art. 5o deverá abster-se de indicar o valor
médio do VTN caso:

I - Não seja tecnicamente possível fazer a adequação de que trata o § 3" do art. 5";

II - Não teúa sido realizado o levantamento para alguma das aptidões indicadas nos incisos I a VI
do caput do art. 3o; ou

III - tenha apurado valor equivalente â zero.

Art 7" Deverão constar das inforrnações a que se refere o art. 50:

I - O número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) e inscrição no Registro
Naciongl Profissional (RNP) do responsável técnico pelo levantamento;

II - O número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) rcgistrada na forma preconizada pelo
Confea ou pelo Crea;

III - o período da realizzção da coleta;

IV - A descrição simplificada da metodologia utilizada; e

§ 1o Para fins do disposto nesta Instrução Normativ4 levantamento técnico de preços de

terras é o conjunto de atividades de coleta, seleção e processamento de dados, realizado segundo

metodologia científica adotada pela pessoa a que se refere o art. 4o, que deve:
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V - O laudo do levantamento técnico realizado pelo profissional responsável, em arquivo no formato
PDF.

Àú. 8" Além daq informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal, poderão também
servir de base para o cálculo do valor médio do VTN informações prestadas por pessoas jurídicas e

órgãos que realizem levantaÍnento de preços de terras, dentre elas as Secretarias de Agricultura das

unidades federadas, Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e dos
estados (Emater) e pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), obtidas nos
termos do art. 16 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996.

CAPÍTULOry
DA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇOES

Art. 9' As informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal na forma desta Instrução
Normativa serão enviadas eletronicamente, por meio do Portal e-CAC, disponível no sítio da RFB na
lntemet, no endereço http://receita.economia.gov.br, com utilização de certificado digital do ente
federado, até o último dia útil do mês de abril de cada ano.

§ lo Excepcionalmente, as informações a que se refere o caput relativas ao ano de 2019
poderão ser prestadas até o último dia útil do mês de junho de 2019.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11". Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União-

MARCOS CINTRA CÁYALCANTI DE ALBAQAERQUE

3.2.1.1 - A contratada elaborani o Laudo de Avaliação do município com o objetivo de determinar
o VTN (Valor da Terra Nua) para futuro encamiúamento à Receita Federal do Brasil para atualização
do Sistema de Preços de Tena (SIPT), em conformidade à Instrução Normativa RFB n 1877, de 14
de março de 2019.

3.2.2 - Os Laudos deverão ser assinados por um engeúeiro agrônomo ou florestal com o devido
recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

1

§ 2o As informações prestadas nos terrros do art. 8o serão fomecidas mediante arquivo em
meio magnético, conforme procedimento a ser estabelecido pelo Coordenador-Geral de Fiscalização
da RFB, em ato complementar a esta Instnrção Normativa.

\- Art. 10o. Fica revogada a Instrução Normativa RFB n' 1.562, de 29 de abril de 2015.

3.2 - Serviços Técnicos.

3.2.1. - Elaboração de Laudo de Avaliação:



Santo Antônio cl
GOVERNO MUNI
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova 0na

ADM. 2017 /2020

3.2.3 - Metodologia a ser aplicada:

1.2.3.1 - O Laudo deverá atender a Instrução Normativa RFB no. 1877, de 14 de março de 2019, em
um todo.

3.2.3.2 - Os dados de mercado devem refletir a situação em lo de janeiro do exercicio fiscal ao que o
Laudo se referir.

1.2.3.3 - O valor de mercado deve considerar o aproveitamento eficiente do imóvel, sem considerar
as áreas ambientalmente protegidas, as quais serão isentadas do ITR (Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural) no próprio sistema da Receita Federal do Brasil @IB).

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTAD

4.1. Comparecer
convocação

4.2. Fomecer os serviço
ANTONIO DO
eventuais prej

4.3. Prestar os
LESTE / MT,
imediatamente e
serviços.

4.4. Prover todos os

4.5. Comunicar
alteração ocorrida no
correspondência;

4.6. Fiscalizar o
Tal fiscalização

4.7. Fornecer os

com as especificações do

dia.

dos

MT qualquer
bimento de

os ônus decorrentes.

to da

por

DO

à garantia da

outros jul

4.8. Todos os encargos deverão ser
de responsabilidade da empresa

4.9. A contratada fica obrigada a manter, do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as tação e qualificação exigidas.

5. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

5.1. Fomecer à empresa a ser contratada todas as infomrações e esclarecimentos que veúam a ser
solicitados relativamente ao objeto;

5.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos;

53. Noüficar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o
recebimento dos serviços;
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5.4. Neúum pagamento sera efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação.

5.5. Não havená1, sob hipótese algum4 pagamsnl6 antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. - Os pagamentos serão efetuados, através de ordem bancária exclusivamente em nome da

contratada em número de conta bancária informada, não havendo adiantamento por conta da
prestação dos serviços.

6.2 - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá comprovar sua adimplência com a Seguridade

Social (CND); com o FGTS (CRf), INSS - Receita Federal; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar. também, cópia
do "Termo de Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade.

6.3- O pagam.ento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efefuado através de
Pagamento Eletrônico. no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das

referidas notas fiscais pelo servidor designado pelo setor responsável.

6.4 As notas fiscaiVfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empres4 para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que hata esta cláusula começará a fluir a partir. da data de

apresentação da nota fiscaVfatura, sem imperfeiçôes.

6.5 Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em ürtude de penalidade ou inadimplênci4 sem que isso gere direito de
atualização moneÍíria.

6.6 Se o término do prazo para pagaÍnento ocorrer em dia sem expediente, o pagamento deverá ser
efetuado no primeiro dia útil subsequente

7. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA

Unidade Secretaria Municipal de Economia E Finanças
FuIlcionâl progrâmáticâ 4.123.500s.?020 Manutenção das Atividades da Secretaria
Fichâ 101

Despesâ/fonte 3.3.90.39 Prestação de Serviços

G O V E R N O M U Nru

7,1, A despesa com a prestação dos serviços ora contratados, correrão à conta do Exercício: 2019;
conforme abaixo. devendo o restante onerar recursos oÍçamentários futuros. efetir amente
consignados para esse fim.

Dotação:

04
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E. DAs DrsPosrçôns rrxars
8.1. Todas as despesas relativas à prestação do serviço, ficará exclusivamente da contratada.

8.2. A contratad4 deverá dispor de seus próprios meios para a realização do serviço, eximindo
completamente a contratante d"s responsabilidades, tais como: Transporte, Material, Eqúpamento,
Pessoal, Etc.

Santo Antônio do Leste, MT - 7 de maio de 2019
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